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ESTADo no cnlnÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DI] AMONTADA

pRocESSo DE TNEXTcTBTLIDADtr DE lrcrrA.çÃo pARA coNTRArnÇÃo DE
sERvrÇo sAAS (soFTwARE AS A sERvrcE) rARA opERACIoNALIzaçÃo oa
coMpnNsaÇÃo FTNANCETRA ENTRE o REGTMB GERAL DE pnnvmÊ,NCIA
socrAl, E os REcTMES pnópnros DE pnnvmÊNcrA socIAL Dos SERVIDoRES
púnr,Icos DÄ. UNIÃo, Dos BSTADOS, Do DISTIUTO FEDERAL E Dos
tuul+tcÍplos, E BNTRE os REGIlvn;s pnópRlos, Na nIróTEsE DE coNTAGEM
nncÍpnocA DE TEMpo DE coNTnrnurçÃo IARA EFEITo DE AroSENTADoRIA,
EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO I'ELO DECRETO N'IO.I.88 DE 20 DE
DEZEN{IìRO DE 20'9 r, PORTARIA/SEPTME N" 15.829, DE 2 DE JULHO ÐE 2020.

pRocESSO Dß, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO l\rlu 27.01,01n02â.02:
AMONTADAPREV

o onDENADoR DE DESpESAS Do rNsTrruro DB pRnvrtÊNcra Do MUNIcÍpIo
DE AMONTADA. AMONTADAPREV DA PREFEITUR,d MUNICIPAL DE AMONTADA,
vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE cle licitaçáo para o seguinte objeto:
"coNTRAraçao qE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA
opERACIoNALTzAÇÃo oa cotvlpENsnçÃo IìINANCEIRA ENTRF: o REGIIvIE cElìAL
DE pREVrnÊNcn socrAI. E os REGIMES pnópruos DE pREVITÊNcta socIAL Dos
sERVIDoRps puel-tcos DA UNIÃ.o, Dos ESTADos, Do DISTRITO FEDERAL E Dos
ntxtcÍpros, E ENTRE os REcrMEs pnópnros, NA Hpórpsp DE coNTAGEI\4
nBcÍpRocA DE TE\lpo DE coNTnnutçÃo eARA EFEITO DE AposENTADoRiA, EM
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PEI.O DECRETO N" 10.188 DE 20 DE DEZEIVIBRO

DE 2019 E POR'fARiA/SEPTR/ME N" 15.829; DE 2 DE JULHO DE2A20:',

rruNDAMnNlaçÃo LEGAL

Versando sobre a possibilidade da Administração Pirblica Municipal contratar o citado objeto,

cumpre-nos destacar a disposição contida tto alt. 74,inc.I, cla Lei no 14.1331202I:

Art,74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos cle:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gênelos ou contratação de serviços que só

possam ser forneciclos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Nesse passo, a legislação vigente admite a possibilidacle de coutratação cle serviços que só possam

ser fornecidos por proclutor, empl'esa ou lepresentante comercial exclusivos, clescle qtrc respeitaclos

os preceitos legais e com as devidas justificativas. Nos ensinamentos de Marçal Justen Filho, esta

norma de exceção ao clever de licitar pode sel encarada da segttinte fortna:

A nodalidacle mais evidente de inviabiliclade cle competição é aquela derivada da ausência cle

alternativas paru a Administração Púrblica. Se existe apenas ttm único produto ern condições cle

atender à necessidacle estatal, não há senticlo em realizar licitação. Seria utn desperclício de tempo

rcalizar a licitação (...). (FILI{O, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 17" ed., São Paulo: Revista dos Tribunais,2076,p.576). (grifo nosso)
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Fundamenta'se também no Decreto Fecleral no 10.188/2019 e Resolução nn

a21202r.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
A presente contratação tem arimo no cumprimento a Lei 9.79611999, güe dispõe sobre a

compensação financeira entle o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência

dos servidores da União, clo Distrito Federal e clos Municípios, nos casos cle corfagem recíproca de

tempo de contribuição para efeito cle aposentacloria e pensões, conforme clemais justificativa

constante no Projeto Básico.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOTVPRESTADOR
O prestador adiante foi escolhido porqlre é cio ramo pertinente ao objeto demandado, presta

serviço técnico em exclusividacle naârea solicita.da, é uma empresa pirblica criada nos termos cla

Lei 6.\2517974, responsável para realizar o objeto da contratação, sendo o preço fixaclo pelti

relerida empresa pirblica, valores fixos para os clemais órgãos públicos.

AMONTADA/CF'., 30 de Janeiro de2023.

FAVORECIDA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDÊNCIA _

DATAPREV S.A.
CNPJ N" z 42.422.2531000 1 -0 1

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 5 (CINCO) ANOS
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais

0*
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MARCOS CAIO MAG GIJES
PRESIDI]NTE DO INSTITIJTO DE PREVII) CIA DO MUNICÍPiO DE AMONTADA."

AMONTADAPIìEV
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D E RA'TIF'ICA AO DB ÄT,II DE LI

O PI{ESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE AMONTADA
- AMONTADAPREV, no uso cle suas funções, e considerando o que consta deste Processo

Adrninistrativo de INEXIGIBILIDADE cle Licitação n: 27.01.011202.3.02- AMONTADAPREV,
vem emitir a presente declaração e ratificação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ.Ã.O,

fundamentacla no art. art. 74,ittc.I, cla Lei n' 14.1331202I, no Decreto Federal no 10.188/2019 e

Resolução CNRPPS/ME no 0212021, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS
(soI'TwARE AS A SERVICD) PARA OPBRACrONAr1rT,,AÇAO DA COMPENSAÇÃO
FINÄNCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL E OS REGIMES
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAI, DOS SERVIDORES PÚNT,TCOS DA UNIÃO,
DOS T]STADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS N{UNICÍPIOS, E ENTRE OS

RBGIMES PRÓPIUOS, NA I{IPÓTESE DE CONTAGEM RBCÍPROCA DII TEMPO ÐE
CONTRIBUIÇÃO PARA BF'IIITO DE APOSENTADORIA, BM CUMPRIMENTO AO
ESTABELECIDO PELO ÐECRBTO N" 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E
PORTARIAiSEPTME No 75.829, DE 2 DE JULHO DE 2020 cçm a EMPRES.z\:

FAVORECIDA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDÊNCIA --

DATAPREV S.A; CNPJ N":42.422.25310001-01; PERÍODO DA CONTRATAÇÄO: 5 (CINCO)

ANOS; VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

Assinr, nos termos clo art. 74,inc,I, cla Lei no 14.13312021, no Decreto Fecleral no 10.188/2019 e

Resoltrção CNRPPS/ME n' 0212021, vimos cleclarar e ratificar a INEXIGIBILIDADE de licitação.

Amontada, 30 de Janeirc de2023

u
MAIICOS O MAG OD GUES

PRESIDENTE DO INS'UTUTO DE PREVIDEN DO cÍpIo DE AMONTAÐA -

AMONTADAPREV
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IISTADO DO CBARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

EXTRATO DA RATIFICACÃO DA INEXIGIBILIDADE N: 27.01.0u2023.02-

,*34
/

.-Ñ"u

DÉ

AMONTADAPREV

O PRESIDENTB DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPTO DE AMONTADA
- AMONTADAPREV, no uso de suas funções, e consiclerando o que consta cleste Processcr

Administrativo de INEXIGiBILIDADE de Licitação n:27.01,0112023,02- AMON'|ADAPREV,
TORNA PÚBLICO, o extrato cla ratificação da inexigibilidade no 27.01.0112023.02-
AMONTADAPREV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PAIìA
OPERACTONALTZAÇÃO nA COMPENSAÇÃO FTNAT{CEIRA ENTRE O RECiirlE GERAI.
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS

MLINICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM
RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTnmUtçaO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM
CUMPRIMENTO AO ESTABEI-ECIDO PELO DECRETO N" 10.188 DE 20 DE DEZEIVIBRO

DE2OI} E PORTARIA/SEPTR/ME NO T5.82I,DE 2 DE JULI]O DE2O2O,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART" 74, INC. I, DA LtiI N'14.13312021, NO DECRIITO
FEDERAI. No 10. 18812019 E RESOI-UÇAO CNRPPS/ME N" 0212021.

FAVOIIECIDA: EMPRESA DE TECNOI-OGIA E INFORMAÇÕES DA PRì]\/iDENCTA -
DATAPREV S.A.
CNPJ N" z 42.422.2531000 I -0 I

pEldÍoDo DA C0NTRATAÇÃO: 5 (CINCO) r\NOS

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil leais)

DATA, DA RATIFICAÇÃO: 30 De Janeiro De2023.

AU O* oe-or cå

MARCOS CAIO IVIAG TTIG{JES

PRESIDENTE DO iNSTITUTO DE PREVID IA DO I'ILINICÍPIO DE AMOI.{TADA -

AI\4OI.ITADAPREV
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cnnrrtÃo DE PUBLICAÇÃo
i)

CERTTFICO que o EXTRATO DA RATIFTCAçÃ9- D3 
^ry^E{IGTBrLIDADE 

No

27,01.0y2023.02- AMONTADAPREV, cujo objeto é CONTRATAçÄO DE SERVIÇO SAAS

(soFrwARE AS A sERVrcE) paÍra" opËnncroNÀr.rzaçÃ'o DA coMpENseÇÃo

FINANCEIRA ENTRE o REGIME GERAL DE p TVNÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES

pnópRros DE pREVnÊNcra socIAL Dos SERVIDORES púglrcos DA LrNI.Äo, pos

ESrADos, Do DISTRITo FEDERAL E Dos vtu{IcÍpIos, E ENrII ^gliPSJy"E:
PRÓPRIOS, ÑA UiPólgSE DE CONTAGEIT'I RECÍPNOCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO

PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO

DECRETO N" i0.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2OIg E PORTARIA/SEPTR/ME NO 15'829'

DE Z DE JULHO DE 2020, conforme art.75, paragrafo 1" da Lei Orgânica do Município de

Amontada.

Amontada, 30 de Janeiro de2023

u
MARCOS CAIO MAG DRIGUES

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVID DO cÍpto DE AMoNTADA -

AMONTADAPREV


